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Santa lzabel do Pará - PA, 10 de março de 2023'

Senhora Secretária,

considerando que a Política Nacional de saúde Bucal - Programa Federal

Brasil sorridente visa a atenção integral aos atendimentos odontológicos de atenção

bucal básica a especialidades odontologicas'

considerando que o município de santa lzabel do Pará possui 19 unidades

Básicas de saúde completas com atendimentos odonlológicos diários e um centro

de Especialidades Odontológicas - CEO'

Considerando a importância da continuidade dos serviços em questão, haja

vista que o objetivo do programa é ofertar o tratamento integral e gratuito com

frequência para prevenir e promover a saÚde bUcal da população' e

consequentemente melhorara a quantidade de vida dc usuário do Sistema Único de

Saúde - SUS.

Visando atender todas as demandas aqui expostas, vimos solicitar a vossa

SenhoriasobreapossibilidadedeadesãoaAtadeRegistrodePreçosno0003/2023,

referente ao pregão EletrÔnico no 0003/2 023, realizado pela Prefeitura Municipal de

Portel. segue em anexo a Ata supracitada o termo de Referência em anexo'

Atenciosamente,
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§ecretária Municipal de Administração, planejamento e

Finanças - SEMAPF

Fone: 37 44-2L42- E-mail : smssioa @email'com
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1 - DO OBJETO

1.1 - O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de equipamentos,

materiaispermanenteseconsumoparausoodontológco,paraaSunidadesbásicas

de saúde e centro especializado de Odontologia - CEO, atendendo as necessidades

? da secretaria municipal de saúde do município de Santa lzabel/PA', conforme as

especificaçÕes e condiçÕes contidas no presente documento'

2 - DA JUSTIFICATIVA

2.1 - Justifica-se a adesão para aquisição de equipamentos' materiais permanentes

econsumoparausoodontológicoparaatenderaSnecessidadesdaSecretaria

MunicipaldaSaÚdeemlgUnidadesBásicasdeSaÚdeeCentrodeEspecialidades

Odontológicas - CEO. É importante que seja atenJida essa solicitação' pois o

atendimento odontológico nas unidades Básicas de saÚde é parte integrante do

processo de atendimento aos usuários de saúde de santa lzabel do Pará' os

materiais usados nas unidades servem de apoio para o bom atendimento e o bom

serviçoprestadoatodapopulaçãoquenecessitadeatendimento,tambémfacilitao

bomandamentodostrabalhosefetuadospelostrabalhadoresdesseslocais'Por

esta razão, solicitamos a compreensão para o atendimento desta aquisição'

3. DOS PRAZO DE ENTREGA DOS BENS

3.1 - As empresas a serem contratadas deverão fornecer os produtos ora licitados'

parceladamente em 12 meses e ConfOrme demanca, a partir do recebimento da

ordem de compra mensal emitida pela secretana Municipal de saÚde' onde

constarão os itens e as quantidades a ser entregues;
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solicitação pelo órgão competente deste Poder;

3.3 - O objeto desta licitação será(ão) recebido(s) no seguinte endereço: secretaria

Municipal de saúde, situado a Rua Joao Coelho, no 1.ã0, JUaZeiro, santa lzabel do

Pará.

3.4 - Os objetos licitados serão recebidos e conferidos por servidores designados por

esta lnstituição.

4 - DA VIGÊNCIA

4.1 - o ptazo cle vigência deste contrato será de 1? (doze) meses, a contar da

assinatura, podendo ser prorrogado se a Lei 8.666/93 assim o permitir, observado a

obtenção de preço e condiçÕes mais vantajosas à Adninistração'

5 - DAS OBRIGAÇOES

5.1 - DO CONTRATANTE:

Receber o objeto de acordo com o que consta neste instrumento, no edital e

nos seus anexos;

Devolver o objeto em desacordo com as especificaçÕes exigidas no edital;

Emitir Nota de Empenho a crédito do forneceCor no valor correspondente à

quantidade demandada;

Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes à

execução do objeto, para que a empresa possa cumprir as obrigações

dentro das normas e condições da aquisiçáo;

e) Promover o acompanhamento e a fiscalizaçãc do objeto contratado' sob os

aspectos quantitativos e qualitativos, prazos de vigência e entregas'

mediante designação de servidor(es) responsável(eis);

0Registrarasfalhasdetectadasecomunicaràempresa,porescrito'as
ocorrênciaseadvertênciasdequaisquerfatosqueexijammedidas
corretivas Por Parte desta;

b)

c)

a)

d)



g) Notificar a Contratada, por escrito, sobre desacordo, imperfeiçÔes ou fa

nos materiais de uso odontológicos entregues para que sejam adotadas a

medidas corretivas ou troca, caso necessário;

h) Exigir o cumprimento de todos os cornpromissos assumidos pela

Contratada.

5.2. DA CONTRATADA:

a) Receber informaçÕes e esclarecimentos necessários ao cumprimento das

condiçÕes estabelecidas no contrato;

b) Receber o atesto pelo recebimento do objeto contratado após verificação

das especificaçÕes;

c) cumprir fielmente as obrigações assumidas, mnforme as especificaçÕes no

Edital, no Termo de Referência e na proposta de preços apresentada pela

empresa, utilizando-se de todos os recursos ma§riais e humanos necessários

para entregar os produtos licitados no prazo, em bcal e horário indicados;

d) Arcar com todas as despesas, diretas Gu indiretas, decorrentes do

cumprimento das obrigaçÕes assumidas, responsabilizando-se pelos danos

causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa

ou dolo, por ocasião da entrega dos objetos licitados no local indicado'

incluindo os possÍveis danos causados por transportadoras, sem qualquer Ônus

ao contratante, ressarcir os eventuais prejuízls causados ao Órgáo e/ou

terceiros, provocados por irregularidades cometidas na execução das

obrigações assumidas;

e) ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários' fiscais e

comerciais resultantes da execução do objeto;

f) comunicar a contratante por escrito quanco por problemas técnicos os

prazos citados no contrato não puderem ser cuÍnpridos, cabendo a este Poder

aceitar ou rejeitar as justificativas;

g) lnformar o Órgão de qualquer alteração necessária

ajustes, tais como: mudança de endereço' telefone'

sociedade, falência e outros'

à consolidação dos

fax, dissolução da

ã.*" 0{
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6 - DAS GARANTIAS

6.1 - O prazo de garantia dos materiais de uso odcntológico, deverá ser de no

mínimo noventa dias contra defeitos de fabricação a contar da data de entrega do

material, de acordo com a natureza do produto e da descrição técnica detalhada'

6.2 - Os materiais devem estar, necessariamente, acondicionados em embalagem

original do fabricante, de forma a náo serem danificados durante as operaçÕes de

transporte e descarga, contendo de forma legível o mme do responsável técnico'

lote, data de fabricação e validade de no mínimo doza meses a contar da data de

entrega.

6.3 - Em caso de constataçáo de materiais com embalagem violada e/ou danificada'

fora do ptazo de validade acordado,

contidas neste Termo de Referência

ou em desamrdo com as especificaçÕes

ou que porventura apresentem defeito, os

mesmos cleverão ser substituídos no prazo de até 10 (dez) dias a contar da

comunicação da Secretaria Municipal de saÚde à empresa, devendo esta arcar com

todos os Ônus decorrentes da ação,

T.DASESPECIFIcAÇÔeS:MATERIALPERMANEI'ITE.

RATELEIRAS UNIDADE

agM6plg vlrRlNE EM AÇO C/ 02 PORTAS DE VIERO

AUTOCLAVE 21 LITROS INOX BIVOLT

r NCNOCMICO CNT'TETN ALTA E BAIXA ROTAÇÂO

CADEI RA ODONTOLOGICA COMPLETA

M FIO LED

VOLTAGEM 110 V

õ.M-'RESSõR DEffi S rxro oe

óLEo, 'rENSÃo DE ENTRADA:11011271220v É

APACIDADE 1 CADEIRA

N E GÃT O S-C Ó-P I O O D O N T O L

srmoonn oDoNTOLÓCtcR

UNIDADE
LTI-TNNSSON + JATO DE BICABORNATO

UNID. QUANT.
ITEM

'v21.

UNIDADE r2
\2.

UNIDADE ,2
3.

UNIDADE ,3
4.

UNIDADE v2
5.

UNIDADE \5
6.

UNIDADE V2
7.

UNIDADE ,2
B.

UNIDADE \4
9.

\3
10.
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11. ASPIRADOR CIRURGICO PORTATIL 6 LITROS BIVGLT CAIXA 1

12. AVENTAL DE RX ADULTO COM PROTETOR DE IRrcIDE CAIXA 1

13. POS ICIONADOR RADIOGRAFICO AUTOCLAVAVEL UNIDADE 3

14.
umçÃo oe

MATERIAIS
UNIDADE 'i5

15. RlveolóroMo cuRvo UNIDADE .5

16. ALAVANCA RETA SELDIN UNIDADE 60

17. ALAVANCA SELDIN 1 R UNIDADE 20

18. ALAVANCA SELDIN 1L

CURETAS DE GRACEY 5.6

UNIDADE 20

UNIDADE 15
19.

20. CURETAS DE GRACEY 7.8 UNIDADE ,v 15

UNIDADE 15
21. CURETAS DE GRACEY 11.12

CURETAS DE GRACEY 13-14

ESCAVADOR NO 17

UNIDADE 15
22.

23.
CAIXA 15

COLHER DE DENTINA DUPLO N" 5

COLHER DE DENTINA DUPLO N' 11Y'

CAIXA 15
24.

uNIDADE I 5
25.

DESCOLADOR DE MOLT N O 9

ESPATULA SIMPLES N" 24

FóRCEPS ADuLToN' 150

róRcrPs ADULTo N' 15'1

rrxcffi
róncrPs ADUlTo N" 1BL

FORCEPS ADULTO I'I' 17

FóF{cEPê ADULTo N' 16--

róRcrPs ADULlo N" 23

róncrPs INFANTIL N" 02

FOIRCEPS INFANTIL N'03
L

I róncePs INFANTIL N'04

UNIDADE 60
26.

UNIDADE 20
27.

UNIDADE 15
28.

UNIDADE 15
29.

TJNIDADE ,7
30.

UNIDADE r.7
31.

UNIDADE 15
32.

UNIDADE 20
33.

UNIDADE 20
34.

CAIXA 10
35.

CAIXA ç10
36,

UNIDADE 110
37.
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38. FORCEPS INIFANTIL N" 05 UNIDADE \10 x
39. FÓRCEPS ADULTO NO 65 UNIDADE .20

40. róRcrps ADULTo N" 69 UNIDADE 20
V

41. PORTA AGULHA MAYO HEGAR 14 CM UNIDADE 30
\

42. TESOURA IRIS UNIDADE 30

43. PINÇA DENTÊ DE RATO UNIDADE 10

44. CABO PARA BISTURI NO 03 UNIDADE 15

45. ãEnrrrrcn co*t,,arE coM REFLUXo UNIDADE ,75

46. LIMA PARA OSSO NO 11 UNIDADE , 1ô5

47. PrNÇA CLINICA CAIXA 25

48. SONDA EXPLORADORA NO 5 CAIXA 25

49. ESPATULA PARA RESINA UNIDADE 25

PORTA ALGODÃO INOX UNIDADE ,5
50

UNIDADE 15
51. HOI-LEMBACK 35

ESeATULA DE INSERÇÃo or Flo RETRAToÍ1 UNIDADE 10
52.

IJNIDADE 30
53. ABAIXADORES DE I-ÍNOUR DE MADEIRA

urutonor I

75
54.

-nGÉru-rr DE uNlÃo DE ESMALTE DEN I INA (Alrtr: rvu

DEN'nNARlO)

AGUA OXIGENADA 1O VOL l OOOML55.
UNIDADE 60

56
ffiffic/10luNlD.
(3oG)

BA uA D o R D EícÃ nTÃVrf s r vr r 
p r n rrrr rÁVr r cl t5o- -

UNID

uNIDADE I 75

uNIDADE I 50
57

58.
BffiBIDE TRoNcocoNlcA N' 7oz

PARA ALTA ROTAÇÃO
cA.rxA | ,u

CAIXA 25
59.

BmmclRúnctcn CARBIDE TRoNÇoL;oNluA N- /u I

PARA ALTA nornçÃo

UNIDADE 12
60.

anocR CARBIDE ESFERICA P/ tsAl^/À KU rl{VÉ\t!'',

CA

UNIDADE v12
61.

ANOCR CARBIDE ESFERICA P/ BAI^A KU I

CA
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õl-tM-ffioFoRRADoR DE HlDRoxlDo DE cALClo

RADI O PACO BASE/CATALISADOR
UNIDADE u 4oX

63. CLOREHXIDINA A 0,12o/o ENXAGUANTE BUCAL 10C0ML UNIDADE \60

64.
ln Á gns= oe

Áctoo rosróRtco Aglo/o (PCT coM 3 uNlD)
UNIDADE \ 100

65. DETERGENTT ruzttuÁrlco- looo ML UNIDADE v25
66. ESCOVA DENTAL ADULTO COM CERDAS MACIAS UNIDADE , 1,500

67. ESCOVA DENTAI. INFANTIL COM CERDAS MACIAS UNIDADE 1.500

68.
E§ CONTRAANGULQ

RETA BMNCA
UNIDADE 125

69. EVIDENCIADOR DE PLACA_ 1O ML UNIDADE 15

70.
r lL 2x3lM C/

1OO UNID
CAIXA '5

71.
LTO 3X4CM C/

1OO UNID
CAIXA '., 7

72. FIO DENTAL 1OO MTS UNIDADE 10

73. FIO DENTAL 25 MT7 UNIDADE 250

UNIDADE 350
74.

rt-non P/ APLICAÇAo rgPlcA 1 MINUI o (GtsL l\tsu rKL,)

z%DÉ FLUoRETo oe sÓoto 2ooML

75. FITA ADESIVA TERMOSEruSíVTI P/ AUTOCLAVE UNIDADE 150

16. I nxnoOn pARA FTLME RnOtOCnÁFlCO, FRASCO 475M1
I

UNIDADE 20

,?. TcoiRo (roucA) c/1oo UNIDADE 75

UNIDADE 50
78. r IONÔTiAERO DE VIDRO A3 RESTAURADOR

ffirrrrrr.rn oÉícÃnTnvrt- pnnn BlsruRl DE AÇo

cARBoNo esrÉRtl No 15 (coM 100 uNlD)
UNIDADE 40

79.

UNIDADE 35
80. MTcRoAPLICADOR DESCARTAVEL (MIcRoBRUS -l)

UNIDADE 50
B'1.

MouortRn P/ APLICAÇAo DE l-LUUK lrul-L\'J trrvr

POLIETILENO TAMANHO P (1oo uNlD)

CAIXA 15
82,

õIEõTUBRIFCANTE PARA INSTRUMENTOS IJEAL IA tr

BArxA nornÇÃo - 2oo ML

CAIXA 20
83, Énprl cARBoNo PARA ARTIcULAÇAo

UNIDADE r5
84. PEDRA P/ AFIAR INSTRUMENTOS MANUAIS - FII^IA
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85. PINCET- PELO SINTETICO CHAI-O NO 04 UNIDADE \6X

86.
ffi p=nnn SU6AD6R DE SALI\ A C/

40 UNID,
UNIDADE .40

87,
POI'ITN ENITIqNCT SISTEMA DE ACABAMENTO -
soRl'lDo.

UNIDADE o1o

88. REMOVEDOR DE MANCHAS 30 ML (TARTARITE) UNIDADE ,50

Bg.
NES NN COMPOSTA MONOHIBRIDA

FOTOPOLIM ERIZÁVEI- NO A1
UNIDADE r, 35

90,
RESI NA COMPOSTA MONOI-IIBRI DA

FOTOPOT.IM ERIZÁVEL NO A2
UNIDADE 35

91.
NES .IÃCOMPOSTA MONOH I B RI DA

FOTOPOLIM ERIZÁVEL NO A3
UNIDADE \35

UNIDADE 35
92.

NTSI ruN COMPOSTA MONOHIBRI DA

FOTOPOLIM ERIZÁVEL NO A3,5

93.
RESI NA COMPOSTA MONOHIBRI DA

FOTOPOLIM ERIZÁVEL NO B1

UNIDADE 35

94.
ffiMoNoHlBRlDA
FOTOPOT.IMERIZÁVEL NO 82

CAIXA ,35

95.
fr f S'f ftfA CO frrt pO Sf n f tL-l t OA Í:OTO t'O L I M E R I ZAVE L

(FLOW) No A2

RE-VÉLADCR pÃRA FuMe nnoroonÁrrco FRASco -
475M1

CAIXA v35

UNIDADE 20
96.

ffiRocltoouNlD. UNIDADE , 125
97.

UNIDADE ,25
98.

§rLnNTÉ ForoPoll MERIZAVEL PARA clcA I Rlu u LAb'

FÓSSULAS E FISSURAS

TAÇA DE BORRACHA

TIRA DE LIXA

GRANULAÇÃO rtruR c/ 50 uNlD

'I'IRA DE LIXA DE POLIES ER

VNSIII ruN ODONTOL.OGICA SÓLIDA

99.
IJNIDADE u4o

UNIDADE 'u7
1 00.

UNIDADE 15
101 .

10?..
UNIDADE . 15

UNIDADE ,25
1 03.

VrnNtz c/ FLUoR A BASE DE FLUOKE' lu utr ü\rur\r - ru

ML

KIl'CIRURGICO ESTERIL UNIDADE 50
104.

UNIDADE 250
1 05.

nXtesfÉstco ODONToL. LoCAL MEPIVAUAINA í-l0 tel

EPINEFRINA C/ VASO CONSTRITOR (50 TUBETES)

shLUr%

,oq E)t -t/

ernr»fl



1 06.
nNgsr AÍNA 3olo sEM

VASO CONSTRITOR C/ 50 UNIDADES
CAIXA 250

Santa lzabel do Pará, 10 de março de 2023.
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